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PORTARIA Nº 010/2010 
                                                                            

 
“ Retifica os Artigos 1º e 4º da Portaria 
nº003/2010”. 

 
 
 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ES TADO DO 
ESPÍRITO SANTO – CRF-ES, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 3.820/60 e tendo em vista o disposto na Lei 10.520/2002; 
Decreto nº 3.555 de 08/08/2000 e posteriores alterações e decisão em reunião 
ordinária de Diretoria de nº 565,  
 
Resolve,   
 
Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº003/2010, o qual ficará com a 
seguinte redação: Designar a funcionária Ângela Maria Del Caro – Assistente 
Administrativo Financeiro III, para atuar como Pregoeira do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Espírito Santo – CRF-ES, para a 
realização de licitações na Modalidade Pregão; 
 
Artigo 2º - Retificar o Artigo 4º da Portaria nº003/2010, o qual ficará com a 
seguinte redação: A Pregoeira, em suas faltas e impedimentos eventuais, será 
substituída pela funcionária Rosana de Azevedo – Técnico-Administrativo II, 
a qual terá as mesmas atribuições da Pregoeira Titular.  
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura 
 
 
 
 

Vitória, 09 de fevereiro de 2010. 
 
 
 

Dr. Carlos Bragança 
Presidente do CRF-ES  

 


